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O §2° do art. 1° passa a ter a seguinte redação:

 
"A realização do exame de que trata o caput deve ocorrer

nas primeiras 48 (quarenta e oito) horas de vida do recém-nascido."
 

O art. 3°, passa a ter a seguinte redação: 
 
"Art.3° O descumprimento das disposições desta Lei sujeitará

as maternidades, hospitais e demais unidades de saúde, públicos e privados, que
realizam partos, às penalidades previstas no art. 2° da Lei n° 18.640/2023."

 
 
Sala das Comissões,

 
 
 

Deputado Tiago Zilli
Relator
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